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Decreto nº 2995 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2995 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2995 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2995 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2995 de 24 de junho de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 494.800,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e oitocentos reais), a fim de suplementar
as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 494.800,00 (quatrocentos e noventa e quatro
mil e oitocentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de junho de 2010; 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de junho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2996 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2996 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2996 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2996 de 24 de junho de 2010Decreto nº 2996 de 24 de junho de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 264.200,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e duzentos reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 264.200,00 (duzentos e sessenta e quatro mil
e duzentos reais), conforme programação abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de junho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de junho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2997 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2997 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2997 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2997 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2997 de 30 de junho de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 16.595,00 (dezesseis mil e quinhentos e noventa e cinco reais) a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 16.595,00 (dezesseis mil e quinhentos e
noventa e cinco reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de junho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de junho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2999 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2999 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2999 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2999 de 30 de junho de 2010Decreto nº 2999 de 30 de junho de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 919.650,00 (novecentos e dezenove mil e seiscentos e cinquenta reais) a fim de suplementar
as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 919.650,00 (novecentos e dezenove mil e
seiscentos e cinquenta reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de junho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de junho de 2010.
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José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3000 de 30 de junho de 2010Decreto nº 3000 de 30 de junho de 2010Decreto nº 3000 de 30 de junho de 2010Decreto nº 3000 de 30 de junho de 2010Decreto nº 3000 de 30 de junho de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais) a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de junho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de junho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3001 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3001 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3001 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3001 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3001 de 1º de julho de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º -  Fica aberto no “orçamento corrente” do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis HMC, com
fundamento na autorização contida na Lei Municipal nº 2638 de 03 de dezembro de 2009, um credito
adicional suplementar, no valor de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove  mil reais), a fim de suprir
as seguinte dotações orçamentarias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove  mil
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3002 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3002 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3002 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3002 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3002 de 1º de julho de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 89.221,08 (oitenta e nove mil, duzentos e vinte e um reais e oito centavos), a fim de
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 89.221,08 (oitenta e nove mil, duzentos e
vinte e um reais e oito centavos), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3003 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3003 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3003 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3003 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3003 de 1º de julho de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3004 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3004 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3004 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3004 de 1º de julho de 2010Decreto nº 3004 de 1º de julho de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o
inc. XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 05 de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7723 de 1º de julho de 2010taria nº 7723 de 1º de julho de 2010taria nº 7723 de 1º de julho de 2010taria nº 7723 de 1º de julho de 2010taria nº 7723 de 1º de julho de 2010
Convalida concessão de Licença para tratamento  de Saúde a Diretora de Coordenadoria - Coordenadoriade
Divida  Ativa  -  Secretaria Municipal Finanças eOrçamento da  Municipalidade, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, art. 81, da L.O.M.C;  e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica convalidada a contar de 29 de junho de 2010, a concessão de licença para tratamento de
saúde no período de 29.06 a 12.08.2010, 45 (quarenta e cinco) dias, a servidora  KelLer Regina da Silva
Bertanha - Diretora de Coordenadoria - Coordenadoria de Dívida Ativa - Secretaria Municipal de Finanças
e Orçamento da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , ao 1º de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 1º de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7724 de 1º de julho de 2010taria nº 7724 de 1º de julho de 2010taria nº 7724 de 1º de julho de 2010taria nº 7724 de 1º de julho de 2010taria nº 7724 de 1º de julho de 2010
Convalida a substituição da Diretora de Coordenadoria - Coordenadoria   de  Divida  Ativa - Secretaria
Municipal Finanças  e  Orçamento  da   Municipalidade, conforme especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, art. 81, da L.O.M.C;  e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º – Fica convalidada a contar de 29 de junho de 2010, a designação da servidora Sra. Silmara Cristina
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Araújo - Chefe de Serviço - Serviço  de Protocolo e Informações - Secretaria Municipal da Administração,
para no período de 29.06 a 12.08.2010, 45 (quarenta e cinco) dias, substituir por motivo da Licença para
tratamento de Saúde da servidora Sra. KelLer Regina da Silva Bertanha - Diretora de Coordenadoria -
Coordenadoria de Dívida Ativa - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Municipalidade, com
percepção de remuneração correspondente a da titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , ao 1º de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 1º de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7725 de 15 de julho de 2010taria nº 7725 de 15 de julho de 2010taria nº 7725 de 15 de julho de 2010taria nº 7725 de 15 de julho de 2010taria nº 7725 de 15 de julho de 2010
Dispõe sobre a substituição do Secretario Municipal de Negócios Jurídicos da Municipalidade, conforme
especifica.

AMARILDO ANTONIO ZORZO  – Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, art. 81, da L.O.M.C;  e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º – Fica designado o servidor Sr. Francisco Rafael Ferreira - lotado no cargo de  Diretor - Diretoria
de Urbanismo - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Municipalidade, para no
período de 16.07 a 30.07.2010, 20 (vinte) dias, substituir por motivo de férias o servidor Sr. Jorge
Roberto Vieira Aguiar Filho -  Secretario Municipal de Negócios Jurídicos da Municipalidade, com percepção
de remuneração correspondente ao do titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 15 de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 15 de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7727 de 20 de julho de 2010taria nº 7727 de 20 de julho de 2010taria nº 7727 de 20 de julho de 2010taria nº 7727 de 20 de julho de 2010taria nº 7727 de 20 de julho de 2010
Dispõe sobre a substituição do Tesoureiro Chefe da Municipalidade, conforme especifica.

CARLOS CEZAR TAMIAZO  - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do art. 81 da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º – Fica designado o servidor Sr. Sandro Henrique Botion - Oficial Administrativo, para no período
de 26.07 a 04.08.2010, 10 (dez) dias, substituir por motivo de férias o servidor Sr. Carlos Eduardo Zaros
- Tesoureiro Chefe da Municipalidade, com percepção de remuneração correspondente ao do titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 20 de julho de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 20 de julho de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o
edital de  nº 001/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R e s o l v e : -

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, entre os dias 21/
07/2010 e 23/07/2010, a partir das 12h, na Seção Pessoal da Prefeitura de Cordeirópolis, sito
à Pça. Francisco Orlando Stocco, 35, a candidata habilitada e classificada no concurso público edital
001/2008, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Auxiliar de Serviços Gerais
Nome Classificação
Verônica do Rosário de Souza Lima 26º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV –  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à
interessada, em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 21 de julho de 2.010.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 21 de julho de 2010

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal faço público, para conhecimento de interessados, que a Prefeitura do
Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato nº.: 036/2010
Data: 19/05/2010
Valor: R$ 283.560,00
Licitação: Pregão Presencial nº. 08/10
Contratada: Gilberto Miotti Arribamar
Objeto: aquisição, mediante fornecimento parcelado, de cestas básicas – lotes 01 e 02.
Vigência: 31/12/2010
Processo Administrativo nº. 1095/2010

Contrato nº.: 038/2010
Data: 28/05/2010
Valor: R$ 103.785,00
Licitação: Pregão Presencial nº. 05/10
Contratada: Amândio Aparecido Pereira Laticínios
Objeto: aquisição, mediante fornecimento parcelado, de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar
(lote 07).
Vigência: 31/12/2010
Processo Administrativo nº. 0745/2010

Contrato nº.: 048/2010
Data: 11/06/2010
Valor: R$ 36.892,80
Licitação: Pregão Presencial nº. 11/10
Contratada: Maurício Valente Mairinque - ME
Objeto: prestação de serviços de suporte administrativo, técnico e educacional à Secretaria Municipal de
Educação.
Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 1333/2010

Secretaria Municipal de Finanças Orçamentárias
Divisão de Licitações
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ATOS OFICIAIS  DO

HMC

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

Renato Marcelo Mascarin, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a
saber:-

Portaria 593/10-A contar de 01 de julho de 2010 fica beneficiado(a) abaixo relacionado por ascensão
funcional progressiva por tempo de serviço Municipal: Mudança de Grau I para Grau II.

- Maria Aparecida de Oliveira .

Portaria 594/10-A contar de 01 de julho de 2010 fica beneficiado(a) abaixo relacionado por ascensão
funcional progressiva pó r tempo de serviço Municipal: Mudança de Grau I para Grau II.

- Patrícia Ormanezi da Cruz .

Portaria 595/10-A contar de 01 de julho de 2010 ficam beneficiados(as) abaixo relacionados por
ascensão funcional progressiva por tempo de serviço Municipal: Mudança de Grau III para Grau IV.

- Eulésia Venâncio da Cunha Pedro
- Isabel da Cruz de Castro
- Itamar Perez
- Janaína AP. Ribeiro de Souza
- Mara de Almeida Gonçalves
- Sueli Aparecida Gonçalves Moraes

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 01 de julho de 2010.

Renato Marcelo Mascarin
Presidente-Executivo

ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

Contrato n°.: 008/2010
Origem: Convite nº 008/2010
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: CONFIATTA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA. EPP
Objeto: Prestação de serviços especializados de consultoria, assessoria e orientação em trabalhos com
dívida ativa e execução fiscal
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Forma de Pagamento: 12 parcelas iguais e mensais no valor de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais)
Data da Assinatura: 21 de Junho de 2010

Cordeirópolis, 21 de Junho de 2010.

LUIZ CARLOS B. M. DA  SILVA
PRESIDENTE EXECUTIVO DO SAAE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE PRTERMO DE PRTERMO DE PRTERMO DE PRTERMO DE PRORRORRORRORRORROGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃO

Termo de Prorr ogação nº 03 ao Contrato nº 08/07 – 10/07/07
Licitação: Convite nº 06/07
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: EFG INDUSTRIAL, COMERCIAL E TELEARRECADAÇÕES LTDA.
Objeto: prestação de serviços de informática.
Valor Mensal: R$ 2.933,29 (dois mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos)
Valor Global: R$ 35.199,48 (trinta e cinco mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos)
Prazo de Vigência: 10 de julho de 2011
Data da Assinatura do Termo de Prorrogação nº 03: 08 de julho de 2010

LUIZ CARLOS B. M. DA  SILVA
Presidente Executivo do SAAE
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANTONIO EVILAZIO PINT O HONORATO

FABIANO JERONIMO PEREIRA

RODRIGO GALLANTE

VAGNER LUIZ VIT O

WILLIAN ALVES DE SOUSA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

Balcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de Empreeeeegggggososososos

A Secretaria Municipal de Saúde de Cordeirópolis realizará no dia 29 de
Julho às 18h na Câmara Municipal de Cordeirópolis audiência pública para
prestação de contas dos Serviços de Saúde do Município referente ao 2º
trimestre de 2010.
 
De acordo com o órgão, a audiência é realizada para cumprimento da Lei Nº
8.689 DE 27 DE JULHO DE 1993, que trata da obrigatoriedade do gestor
do SUS em apresentar trimestralmente relatório sobre os recursos financeiros
e sobre a oferta e produção de serviços na rede assistencial.

O encontro promovido pela Secretaria de Saúde á aberto a toda população.

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO

Saúde promove audiência para prestação de contas.


